
g.!41.4K,

⑧" Prefekura de z

EDITAL E SEUS ANEXOS

Av. Moisés Moita, 78.5 - Nenê Plácido - CEP: 6232?«33S - Tianguá - Ceorá - www.tlangua.ce.gQV.b
CNPJ= 07.735.:178/0001 20 - CGF: 06.920.164-1 - Fine/Fax: 188136:?1-2288 / 3671-2888



Prefeitura de .r

PREGÃO ELETRÓNICO
PREFEITURA MUNICIPAL De T}ANGUÃ-CEARÂ

PREGÃO ELES'RÓNICO NO 0't/2022-SEAGRI
IProcesso Administrativo n'1905202201-SEAGRI)

Númeⓕ !delttif dador no Banco; 944763

Regido pela Lei n.' 't0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.' 8.666 de 21 de junho de 1993, com as
alterações da Lei n.o 8.883/94 e da Lei n.' 9.648/9B, pela Lei Complementar no 123/2006 e suas alterações posteriores. Decreto
Federaln'. lO.Q24/19, de 20 de setembro de 2019.

PREÂMBULO
O Pregoeiro da Prefeitura Municipalde TIANGUA/CE, nomeado pela portaria n'. 246. de 16 de fevereiro de 2021 juntamente com os
membros da equipe de apoia. torna público para conhecimento de todos os interessados que através do endereço eletrõnico
www.lldeacoes-e.cen.bí -*Acessa }deoé$cado no !iak especi$cc", em sessão pãbtica pof meio de comunicação vla i tefaet, qüe i iclaíá
os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condições estabelecidas no presente Edital. de acordo com o
DECRETO FEDERAL N'. IO.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 NO QUE COUBER E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES
ACÓRDÃO N' la 051/'2015 - Segundo Câmara. Lei n' 10 520. de 17 de julho de 2002 e. subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21/06/'93
alterada e consolidada: LeÉ n' ]23/20G6. Lei no {47/28]4 e suas a]!orações, e. ainda. Le]n' {2 8a6/2Q43: enferme f rmaçõe$ abaixo:

LOCAL - GPS PARA GARANTIR O CUMPRIMENTO DAS ATIVIDADE$ EXTERNA;
IOCSENVaLViOAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E DESEN'VQLViMENTj

STENTÃVEL DO MUNICÍPIO DE TIANGUA - CE. tudo conforme especiõcações contidas no
ERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital

CRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

:ritério de Julgamento:
TENOR PREÇO TOTAL POR ITEM(AMPLA PARTICIPAÇÃO E EXCLUSIVO PARA ME, EPP

pécie

iicitacao@tlangüa.ce.gov.br

adereço Eletrõnico: .licitacoes-e.com.br - Acesso Identificado no link especiâco

ada$traneato das
Propostas:

jlnicio: 14.'06/2022 às 17:45 Horas(Horário de Brasília}
rê Hino: 28/06/2G22 às 14:00 Horas IHorãrio de Brasíiia}

.bertura das Propostas: Início: 28.'06/2022 às 14:0) Heras Choraria de Brasília)

.são de disputa de
anões Início: 28.'06/2022 às 14:15 Horas (Horário de Brasilia}

Compõem-se o presente Editaldas partes A e B, cünfaíme a seguir apresentadas

PARTE A - Condições para competição, Julgamento e adjudicação
Em que são estabelecidas os requisitos e as condições para competição. julgamento e formalização do contrata, bem como, os
esciareciaeatos necessários à ap]içabi]idade obf]ga6fia dos ditames des Leis ]0.52Q/2G02, 8.666/1993, 123/2086 e ]47/20}4 e suas
alterações.

C)nde existir a menção da Lei 123/20Q6 e suas alterações entenda-se como alterações. também a Lei complementar 147/2014 e suas
altefa®es

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido- CEP: 62.327-33$ - Tianguá - Ceafá BlwwJlaas11a:çg:sele:g V
CNPi: 07.73S.178/0G01-20 - CGF= 66.920.167-1 - Fine: (88} 3671-2288



:.] ' .

⑧ 't'

1.0

PARTE B - AN EXOS
Anexo ! - Termo de Referência do Objetot
Anexo i] - Modelo da Proposta de Preços Consolidada
Anexo iii - Modelo de Declarações;
Anexo iV - Minuta do TeK!!to de Contíatol

1. DO OBJETO
1.1.0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRA HIDRÁULICA E
APARELHO DE SISTEMA DE POSICIONAMENTO GLOBAL . GPS PARA GARANTIR O CUMPRIMENTO DAS ATIVIDADES
EXTERNAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO
MUNICÍPIO DE TIANGUA - CE, tudo conforme especificações contidas no termo de referência constante dos Anexos deste Edital.
2.A licitação será dividida em ITENS. conforme tabela constante do Termo de Referência. facultando-se ao licitante a participação em
quantos lotes forem de seu interesse.
2.1.0 critério ae julgamento aditado será o MENOR PREÇO TOTAL DO ITEM. observadas a$ exigências contidas neste Editale seus
Anexos quanto às especificações do obleto

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÂRIOS
3.'1.0s recursos financeiros para pagamento das despesas de execução das obras e serviços correrão por conta de recursos próprios do
orçamento do município de Tlanguá. na seguinte dota⑩o orça e tár a:

O't - SECRETARIA 0E AGRICULTURA. RECUARIA E DESENVOLVIMENTO SiJSTENTÁVEL:
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
09 0901 20 122 0007 2.083 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Desenv. Económico
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90,52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes
Farte de Recursos: Próprios

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
4.1. Poderão paüicipar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação. enquadrada cama micraempíesa
ou empresa de pequeno parte, cadastrádas ou não no Município de TIANGUÁCE. que atendam a todas as condições exigidas neste
edital. observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscale trabalhista. qualificação técnica e econõmico-
nnanceira, inclusive tendo seus obietivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. Guio ramo de atividade seja compativelcom o
objeto desta licitação. e que estejam com Credenciamento regularjunto sistema Licitações«e do BANCO DO BRASIL
4.1.1.0 Prefeito. a Vice-Prefeito, as Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer deles por matrimónio
ou parentesco. aim ou wnsanguíneo. até o segundo grau. ou por adoção* não poderão contratar com o município. subsistindo a
proibição atê wls meses após Incas a$ respectvas funções. ①Rfcíme aft. 94 da Lei Orgânica do Município
4-2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA OE TiANGUÁ/CE: O aaesiramento à ?refelbra de TiA?iGU&CE(Insçíiçãc nc CRC} a
que se refere o sübiÍem 4.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretamenie na sede do Setor de Licitação. si fiada aa Av. Moisés
fúoita. 785 -Nenê Pláddo - TIANGUÁ, Ceará. apresentando a documentação exigida, até às 17:30h do dia anterior ao previsto para o
recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação.'atuallzação de documentos
4.3.Nâo poderão participar licitantes com sócios. coaperados. dlretores ou representantes comuns. Caso constatada a comunhão de
sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das Propostas de Preços, os respectivos
participantes serão automaticamente desclassiüicados do certame, independentemente do preço proposto.
4.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial
b) que se encontrem em processo de dissolução. de fusão. de cisão ou de incorporação
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de
TIANGUA/CE;
d) que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública
e) que se apresentem constituidos na forma de empresas em consórcial
f} que não tenham providenciado o cíedenciamenÍo jurlto ao BANCO DO BRAStl
g} as oessc $ e umeradas G arbgc 9' da LelFederalN' 8.$$$/93
4.S. Para padcipaçêc aa presente iclíação todo ! leressadc deverá pro①éeí o previa cfeaenc anenÍo lu c ac Dana cc gíasll
4.S.l. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Banco do Bíasilmnstante no preâmbulo deste edital
4.5.2. Será garantido aos liçitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas. empresas de pequeno porte e
as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n' 11.488/2007. como critério de desempate, preferência de
contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições
Públicas
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4-5.3. Em se !ratandc de miçrce pfeendedoí indlüdçal* microempresa ou eⓕpresa de pequeno porte {!aEI. !aE ou EPP>, nos termos da
Lel Complementar N' 123/06. e alteração dada pela Lel Complementar N' 147/2014 para que estas possam gozar dos benefícios
previstos na referida Lei. deverão declarar no Sistema do Banco do Brasilo exercício da preferência prevista na supra citada Lei.
4.6.Para acessar o sistema eletíõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil, e o envia das Propostas de
Preços $e dará diretamente pe:a empresa licitante akavés de pessoa devidamente habilitada postando senha pessoal.
4.7. Os interessados deverão credenciar-se junto ao BANCO C)O BRASIL
4.7.1. Quando se tratar de sócio. proprietário ou dirigente da empresa proponente. deverá ser apresentado cópia do respectivo Estatuto
ou Contrato Social, na qualestejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações.
4.7.2.0 custo de operaclonalização e uso do sistema de Pregão Eletrõnico hcarâ a cargo do licitante
4.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de f:'regos ê lances sucessivos de preços. em nome
da licitante, somente $e dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.7.4. A chave de identilcação e a senha terão validade ae 01(uml ano e paderào ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrõnico, salvo
quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Banco do Brasil, devidamente jusliticada
4.7.$. E de exçiuslva respcnsebiiêdade do usuàrlc e slglÊa da senha. bens ①mo $eu use em qualquer {íansação efebada diíetamente c
por seu representante, não cabendo à Prefeitura de TIANGUA/CE ou ao Banco do Brasil, a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do seu u$o indevido, ainda que por terceiros.
4.7.6. O credenciamento da conkatada e de seu representante legal no sistema eletrõnica implica a responsabilidade legal pelos ates
pfa$cados e a presuaçãe de capacidade !écaica para realização das transições inerentes ao pregão eletfõnico
4.7.7.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do lícitante ou de seu representante legal e a presunção
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
4.7.8.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como ülrmes e verdadeiras
suas propostas e seus lances, inclusive os aros píaücados dlretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de usa indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

5. DAS FASES DO PROCESSO LICITATóRIO
S.l,O presente procedimento de iic taçáa seguira o seguinte tfâmite em fases distintas:
5.1,1. Credenciamento dos licitantes;
5.1.2. Recebimento das ' Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema
5.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadas
S.1.4. Lances;
5.1.5. Habilitação do licltante melhor classilicadol
5.'1.6. Recursos:
5.1.7.Adjudicação

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABfL[TAÇÃO
6.1.0$ 1icitantes encâminharão. EXCLUSIVAMENTE..;AllBAyÉ$; ;DE;.ç;AMPQ.E$B por meio do sistema
Licitações e do Banco do Brasa , concamitaniemente mm os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do
obleto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-â
automaticamente a etapa de envio dessa documentação
6.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. exclusivamente através de campo
específico em cada ITEM, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
6.3. Os licltantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC. assegurado aos demais licitantes o
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
6.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma
restrição de regularidade escale trabalhista. no$ termos ao art 43, $ 1' da LC n' 123. de 2006
6.5.Incumbira ao licitante acompanhar a$ operaçoes no sistema eletrânico durante a sessão pública do Pregão, $cando responsávelpelo
ónus decorrente da perda de negócios, diante da nobservância de quaisquer mensagens emitidas Feio sis ena oi.i de $ua desconexão
6.6.Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e as documentos de habilitação antertarmente
inseridos no sistema:
6.7.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiõcação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá
após â realização dos pícçedlmentcs de negwi⑧ác el lgamenlc da proposta
6.8.0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7. BO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrõnico. dos seguintes campos:
7.1.1. Valor totaldo lIEMI
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7.1.2. Quantidade de unidades. observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada item;
7.1.3. Descrição detalhada do objeto: Indicando. no que for aplicável, prazos de validade ou de garantiam
7.1,4. Todas as especiãcações do obieto corridas na proposta vinculam a Contratada.
7.2.Nos xralores propostas estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciârios, trabalhistas. tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não Ihe
assistindo o direito de pietteai qualquer aitera@c. sob alegação ae eíío. omissão ou qualquer outro pretexto
7.4.Prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias. a contar da data de sua apresentação
7.5, Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para
classlãcação das Propostas, devendo o Pfegoelro proceder às coríeçõe$ necessárias.
7.6. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.
7.7. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM
7.8. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "7".

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1.A abertura da presente licitação dar..se á em sessão pública. por meio de sistema eletrõnico Licitações e do Banco do Brasjl. na data.
hoíáflc e local, indimdos neste Edital.
8.2. O Pregoeiro VQriRcará as propasEas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

8.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LTCITANTE
8.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tennpo real por todos os
participantes.
8.2.3.A não desclassi$cação da pfaposÍa aão impede o seu jiilgamenÍo de$ni$'vo em Sentido conbéfio, levado a efeito na fase de

8.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
8.4,0 sistema disponibÊlizaíà campo próprio Faia boca de mensagens entre 6 Píegaeifo e os imita es
B.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrõníco, sendo
imediatamente informados do $eu recebimento e do valor consignado no registro.
8.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo ITEM.
8.6.0s licitantes poderão ofere③r lances sucessivos, obsewando o horário fixado para abeíhra da sessão e as regras estabelecidas no

8.7.0 licitante somente poderá oferecerlance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema
8.8.Será adorado paga a envio de lances c pregão eietrõnico o modo de disputa 'ABERTO E FECHADO". em que os lciÍanies
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance Hnale fechado
B.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicialde 15 (quinze) minutos. Após esse prazo: a sistema encaminhará aviso de
fechamento iminente das lances; após o que transcoírefá Q peri②a de tempo de atélQ(dez} minutas, aleatoriamente determinado: ando
o qualserá automaticamente encerrada a re②pção de lances
8.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior. o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até 10% {dez por cantai superiores àquela possam ofertar urn lance anal e fechado em até05(cinco minutas}, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo
8.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item: poderão o$ auto'es dos melhores lances. na ardem de
olassificação, até o máxima de três. oferecer um lance final e fechado em até 05(cinco minutos}. o qual será sigiloso até o

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores
8.13. Não havendo lance finde fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para

que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação. possam ofertar um lance final e fechado em até05{cinco
minutos). o qual gera sigiloso atê o encerramento deste prazo
8.14. Poderá a pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoia, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante
classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação
8.t5.Não serão a①itos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rewbido e íegistíado em pómeirolüga{
8.16.Durante o transcursoda sessão pública. os licitantes serão informados. em tempo real, do valor do menor lance registrado. vedada a
identificação do licitante
8.{7.No caso de desconexão ccn o Pregoelfo. no dKaí ef da etapa compeÍliiva do Pregão, Q sistema eleirõoico poderá pefⓕaRecef
acessívelaos licitantes para a recepção dos lances
8.18. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciado somente após decorridas vinte e Quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes no sitia
eietrõnico utilizado para divulgação.

Referência

aceitação

Edital
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8.19.0 Cntêdo de Julgamento adorado será o MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM. canfoírne deãúdo neste Êdltale seus anexos
8.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
8.21.Caso a microempíesa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido. serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequena oorte que se en;entrem naquele intervalo de 5%(cinco por
cento). na ordem de classificação. para o exercício do mesma direito. na prazo estabelecido na subitern anterior
8.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos no$ subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que $e identiõque aquela que primeiro poderá
apresentar melhor otefta.
8.23.Quando houver propostas bene$c abas ccm as margens de preferência em íeiação ao produto estrangeiro. a cntêrlo de desempate
será aplicado exclusivamente entre as propostas que izerem jus às margens de preferência. conforme regulamento.
8.24.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver
empate entre propostas iguais anão seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechada
8.25.Havendo eventualempate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3', $ 2'. da Lei n' 8.666,
de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente. aos bens produzidos;
B.25.1. No pais;
8.25.2. Por empresas brasileiras;
8.2$.3. Por empresas que Ênv $ am em pesquisa ê no õesenvoivimen c de !ec elogia c P isl
8.25.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
8.26.Persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as propostas empatadas.
8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrõnica, contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. para que seja obtida melhor. proposta. vedada a negociação em condições diferentes
das previstas neste Edital.
8.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seí acompanhada pelos demais licitantes,
8.29. apregoa r solicitará ac IÉçltanÍe melhor ciassl$cado que. nc prazo e eté 24(VINTE E QUATRO}HORÂS. e ve prepcsÊa
adequada ao último lance ofertado após a negou açâo realizada. acompanhada. se for o caso. düs documentos complementares quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editale lá apresentados
8.30.Aros a negociação do preço: o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação elulgamento da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinarâ a proposta classiõcada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade da preço em rdaçào ao máximo estipulado para contratação neste Editale em seus anexos: observado o disposto no
parágrafo ü [çc o d 7ee nc $ 9'dc ãr{, 2$ dc Decre c ]0.Q24/2C]9
9.2.Será desclasstBcada a proposta ou o lanoe vencedor. apresentar preço nnalsuperíar ao preço máximo Rxado(Acórdão n' 1455/2018 -
TCU - Plenários, ou que apresentar preço manifestamente inexequível
9.3.Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicas. irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ata convocatória da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos. exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração
9.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequlbilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as píav s ou cs Êadlçles que linda e am a suspeita
9,5.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pÚblIca para a realização de diligências. com vistas ao saneamento das
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciado mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata
9.6.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por meio de funcionalidade disponível no
sistema, no prazo de atê 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,sob pena de não aceitação da proposta
9.?'.O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro
$.8.Dentre o$ dwümentos passíveis de solici anão Feio Pregoeiro, destacam-se os que coaÍenhao as cafaçle í$ ices do nateãa
ofertado, tais como manca. modela, tipo. fabricante e procedência. além de outras informa®es pertinentes, a exemplo de catálogos
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrõnico. ou. se for o casa, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrõnico. sob pena de não aceitação da proposta
9.9.$e a proposta ou lance vencedor for desclassifcado. o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente. e. assim
sucessivamente, na ordem de classificação
9.10.Havendo necessidade. o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "chaf" a nova data e horário para a sua continuidade
9.11. O Píegoeiío poderá encaminhar, por meio do sistema eleüõnico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso.
com a ãm de egeclar a cb ençãe de meÊhoí preço; vedada a negeciaçãc em cc dlçóes dlvefsas das prevls as ne$Íe Edital
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I0.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA-FINANCEIRA:
l0.5.1.Certidão negativa de falência ou concordata. recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;
l0.5.2.Balanço Patrimonial e demonstrativos contãbeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por indi②s oRciais. quando encerrado há mais de 03(trêsl meses da data de apresentação da proposta

a,l} Observações: serão considerados aceitas coma na forma da lei Q balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim
apresentados:
a,f ,i} Sociedades regidas peia Lei n' 6.404/76 <sociedade aaõnimal:

?ubiicados em Diàíio 06cial:
Publicados em jornal de grande circulação; ou,
Poí fotocópia registrada cu autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da iicitaaee

a.] .2} Sociedades por cela de responsabilidade limitada {LTDÂj=
Pof fotocópia do livro Diário, inclusive com os TealT\os de Abertura e de ER③Kameato, devidamente autenticado na JuDIa Comercial

da sede ou domicílio da licitante ou em cubo órgão equivalente; ou
Fotocópia do Balanço e das Demonskações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante.
a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 .. estatuto das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalentelou,

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante.
a.1.41 Sociedade criada no exercício em curso

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitantel
O balan③ patrlmoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro pronssionalequivalente

devidamente registrado l\o Conselho Regionalde Contabilidade, âcando. pois, estas sociedades dispensadas da análise dos índices do
balanço.

a 3) Quanto à qualiHcação económico financeira no tocante à exigência de balanço patrimon:al, esclarecemos o devido entendimento
acerca do prazo do validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo recente Acórdão
2.145/17-Plenário. a TCU adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento convocatória. No caso:

1-.) refutando argumento da representante que alegava que a validade dos balanços
antigos findar-se-la em 30 de abril, quando lá teriam que ser apresentados os
demonstrativos ano contábil de referência, o Tribunal entendeu que deveriam ser
sopesadas outros princípios, como o da razoabilidade e o da economicidade, frente a um
rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer como válidas ambas as datas. tanto a
do Código Civil, quanto a da Instrução Normativa da Receita Federal.' (Acórdão TCU
? 145J'17 Plenários

a.4} Dessa for a, esclarecemos o entendimento ne sen ido da estabelecimento de dais prazos distintas, a depender da adição
ou não do $isteaa Público de Escrituração DigKai: o último dia ãtii de maio para as empresas vinculadas ao Sped; ê 30 de abril

]e,6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
IQ,$.4.Ates aac de Capacidade Técnim com identi8caçáo o a$$inanle. cem a mesma especiãcação exigida. discnminaca ou similar
ionecida por pwsoa jurídica de direito púbii① ou privado, que comprove que a !icitante possui aptidão para o objeto deste cefiame

I0,7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAQ:
l0.7,1.Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854. de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII. do artigo 70. da Constituição Federal. não emprega menores de 18 jdezoitol anos em tabalho soturno, perigoso ou
insalubre. nem emprega menores de 16 jdezesseis} anos em trabalho algum: salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 lquatorzel
anos. conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
l0.7.2. Declaração expressa de integralconcordância com o$ termos deste editale seus anexos. conforme modelo constante dos Anexos
deste edital.
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⑤«Wüá
l0.7.3. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de inexistência de fato superveniente impeditivo da habiliiaçãa, ficando ciente da
obrigatoriedade de de;lacar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital kart.32. $2'. da l ei n.'

l0.7.4.Em se tratando de microempresa ou empresa de pequenc porte IME au EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos
exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscale que se compromete em sanar o vicio, no prazo
de 05 jclnco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, $ 1' da Lei Complementar N'. 123/06
'10.7.5. O nãa atendlnen o ao disposto neste subitem* Implicará na desciassi$icação da iicitante.
'10.8.No caso de LiCiTANTES DEVIDAMENTE CADASTRO.DOS NA PREFEITURA DE TiANGUÃ/CE, a documentação mencionada nos
subitens l0.3 a l0.5 podeis ser substituída pela apresentação do CertiHcado de Registro Cadastral(CRC) junto à Prefeitura Munidpal de
TIANGUA/CE. juntamente com a Prata de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Atava da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria
Conjunta RFB/PGFN N' 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRr} junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais
llcitantes. o direito de acesso aos dados nele constantesjP. a qualdeverá $er entregue acompanhada dos documentos tratados no subitem
l0.6 e l0.7 deste edital. gula autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro
t0.8.{. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Ntunlcipald TiANCUAI'CE deverá !ambém encontrar-se
deRko do prazo de validade e atender ao disposto oeste edital
l0.8.2.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessâHos à confirmação daqueles exigidos
neste Edltale já apresentados. o licitante será convocado a encaminha los, em formato digital. via sistema. no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO)HORAS. sob pena de habilitação
l0.8.3.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
l0.8.4.Não serão aceitou documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles legalmente permitidos
l0.8.5.Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e $e o licitante for a filial. todos os documentos
deverão estar em nome da $1ia!, excetc aqueles documentos que, pela própria atureza, comprovadamente, forem emi8das somente en
nome da matriz.
'10.8.6.Serão aceitas regístros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGT$, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
'10.8.7.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
l0.8.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no
:chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
l0.8.9.Será habilitada o licitante que não comprovar $ua habilitação. seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos. ou
apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
'ie.$.i8.0 }idtaaie píovisoõaaente yeã③dor ea ün item, que estiver concorrendo en outⓕ item. $mrá obrigada a wmpícvaí cs
requisitos de habilitação cumulativamente. isto é. somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver incorrendo
e assim sucessivamente. sob pena de inabilitaçáo. além da aplicação das sanções cabivels.
l0.8.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação Rxadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

8.666/93}

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
ll.l.A proposta ünaldo licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 jvinte e quatros horas: a contar da
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrânico e deverá:
li,t.2. Ser apresentada em língua portuguesa; com a ídentiêc ção da licitante, $em emendas ou íasuías, datada, devidamente rubflcada
em todas as folhas e assinada Feio repesenlan e legal da empresa, ①nteRdo os seguintes dados
a) Dados bancários da licitante: Banco. Agência e Conta-Corrente. para fins de pagamentos. Obrigatório somente para o licitante
vencedor da licitação.

ól Nome do proponente. endereço, telefone. e-mail. idenlincação (nome pessoa física ou jurídica). aposição do carimbo jsubstiluívelpelo
papeltimbradojcom o n' do CNPJ ou CPF
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato. constando o nome; CPF. RG. telefone: e-mail. nacionalidade:
naturalidade, estado civil, profissão: endereço completo: incluindo Cidade e UF: cargo e função na empresa: bem carne copia do
documento que dà poderes Faia assinar corltratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no
momento da habiiiteção
11.1.3. Conter todos os requisitos constantes do modem de proposta {anexo 11), inclusive retratar o$ preços {initârios e totais, de cada
tem ao novo valor proposto. contemplando todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de
alce/negociação. É obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcionalem todos os itens. Não será aceita redução apenas
etu determinados itens. A redução da proposta será proporcionalpara todos o$ itens
11.1.4. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração. sob pena de desclassificação,
ndependentemenle do valor total. devendo o licitante readequar o valor do(sl item(nsl aos valores constantes no Termo de Referência
que compõe o processo licitatório do qualeste Editalé parte integrante.
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⑧
11.'1.5.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e
aplicação de eventualsanção à Contratada, se for o caso.
11.1.6.Todas as especificações do objeta contidas na proposta. tais coma marca. modelo. tipo. fabricante e procedência. vinculam a

$ 'i .q .7.0s preços deverão ®í expressos em moeda comente nacional, o valor unitáãa em algarismos e o valor globalem algarismos e poí
extenso kart. 5' da Leí n' B.666.'93)
11.1.8.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeirosl no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos
1'1.1.9.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada. rigorosamente. ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de
qualquer ouça ①ndição qüelnd za o ulganeaíc 3 ais de un ⓕsultado, sob pena de desciassi$caçãa.
ll.l.lO.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especiHcações al contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante
ll.l.ll.As propostas que contenham a descrição do objeto. o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet.
após a homologação

Contratada

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou
empresa da pequeno porte, se for o caso. será concedido o prazo de no mínimo 30jtrinta} miiwtos. oara que qualquer licitante manifeste
a intenção de recorrer. de forma motivada. isto é. indicando contra qual(is) decisãojões} pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema
12.2.Havendo quem $e manifeste, cabeíâ o Pregoeiro vefl$mr a tempes$vÍd8de e a existência de noüvaçào da intenção de recoKef,
para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
12.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas venRcará a$ condições de admissibilidade do recurso
12.4.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito
12.5.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, Q prazo de um dia para apresentar as razões, pelo sistema
e[etíõni①, ficando os demais ]icitantes, desde ioga. intimados ?ara. querendo, apresentarem ccnkaífazões também pelo sisteⓕ8
eletrõnicü, em outro um dia, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.6.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atou insuscetiveis de aproveitamento.
12.7.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endere@ constante neste Edital.

$ 3. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1.A sessão pública poderá ser reaberta
13.2.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de fitos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em
que seja anulada a própria sessão pública. situação em que serão repetidos os ates anulados e os que dele dependam
t3.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrata. não
íeÊlfaí Gins menir eqwvalenee ou não ccnprcvar 8 reguianzação 8scai e $ baihisia, nos lermos do ar{. 43
$l' da LC n' 123/2006. Nessas hipóteses. serão adorados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

13,4.Todos os lícitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.5.A convocação se dará por meio do sistema eletrõnico ("chat"), e-mail, ou. ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento

lances

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1.0 obleto da licitação será adjudicado ao licltante declarado vencedor: por ato doPregaeiro. caso não hajainterposição de recurso: au
pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursos apresentados
t4,2.Após a fase {ecursal, caaslabda a regularidade dos aios prabmdos: a autoridade competente hcrnologará c procedlmenlollcltatórlo

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
t5.1. Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cincos dias úteis. contadas a partir da data de sua convocação. para assinar o Termo de
Contrato. sab pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edita!
t5.3. A:tef aõvanente à convoaçãc Faia mmpafe③r perante e órgão ou eoÍldade para 3 awinatufa do Teimo de Contrato, a
Administração poderá encaminha lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária: mediante correspondência postal com aviso de
recebimento IAR} au meio eletrõnico. para que seja assinada ou aceito no prazo de05 jçinco) dias úteis. a contar da data de seu
recebimento.
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15.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá $er prorrogado, por igual período, por solicitação justiâcada do adjudicatàrio e aceita
pela Administração.
18.5.0 prazo de vigência da contratação é de até 06(seisl meses prorrogávelconforme previsão no instrumento contratualou no termo
de referência.
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital. que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
i$.7. Na hipótese de o veocedo{ da licitação nâo coaprova{ as condições de habilitação ③nsigaadas ao editalou se recusar a assinar o
conkato, 3 Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais comi:loções legais cablveis a esse iciÍante, lloderá
convocar outro licitante. respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e. feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1.As regras acerca do reajustamento em sentido geraldo valor contratualsão a$ estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital

$7. DG RECEBIMENTO DG OBJETO E 8A FISCALIZAÇÃO
'17.t .Os critérios de recebimento e aceitação do obleío e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1.As obrigações da Contratante e da Contratada sãa as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO
19.1.As regras a③rca do pagamento são as estabelecidas no Teimo de Referência, anexo a este Edital

2G. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1 Na hipótese de descumprímenta, por parte do Contratado. de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, au em outros
documentos que o complementam, serão aplicadas. sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada, as seguintes penas
20.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do
fornecimento do mesmo. não mantiver a Proposta de Preços. falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidõneo
ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura Municipal de Tianguá/CE pelo prazo de até 05(cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

1. Multa de T0% {dez par centos sabre o valor da contratação no caso de
a} apresentar documentação falsa exigida para o certame;
bjnão manter a proposta
c) fraudar na execução do contrato
d) comportar-se de modo inldõneo
11. Multa moratória de 0.3% ltrês décimos par Genial por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual solicitado. até o
limite de 10% (dez por centos sobre o valor do contrato, caso seja Inferior a 30 jtrinta} dias, no caso de retardamento na execução da

obieto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da
Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimenlo por pare do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8 666 de 21 dejunho de 1993. alterada e consolidada: e na Lein' l0.520
de 17 de julho de 2002. as wguintes penas:
a} adveftêndal

20.2. Após o devida processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer credito existente no Município de Tianguâ/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente. na inexistência

20.3. As partes $e submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 83 da Lei Federal n' 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

deste

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2'i ,{.Até o terceiro dia óti} antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
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21.2.A impugnação poderá ser realizada par forma eletrõnica. oelo e-mail licitacao@tiangua.ce.gov.br.ou por petição dirigida ou
protocolada no endereço Av. Moisés Moita, 785 -Nenê Plácido, Centro, TIANGUÁ. Ceará. Att. Comissão de Licitação e Pregões da
Prefeitura Municipal de TiANGUÃ /CE, o Pregoeiro Oücialdo hQunicipic
2i.3.Caberá o Pregoeiro, auxiliada pe:os responsáveis pe eiabaraçãe deste Edltai e seus anexos, decidir sobre a impugnação RO prazo
de atê dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
21.4.Acolhida a impugnação. será deãnida e publicada nova data para a realização da certame
21.5.0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão $er enviados oPregoeirü, atéo terceiro dia útil
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrânico via internet. no endereço indicado no

21.6.0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedida, e
poderá requisitar suas dias formais aas responsáveis pela elabaraçãa do editale dos anexos
21.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
21.8.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida ex①pcionale deverá seí motivada pelo pregoeiro, no$ autos do processo

2't .9.A$ respostas aos pedidas de esciarecímentos serão divulgadas pelo sistema e vlncularão os participantes e a administração.

Edital

de lidta⑩e

22. DAS DISPOSIÇÕES GERA[S
22.1.Da sessão pÚblIca do Pregão divulgar se-á Ata no sistema eletrõnico
22.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeweniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia Útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
22.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Bíasílla - DF.
22.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
Fiapos as, dos docunen os e sua validade jurídica: media e despacho fundaaeaÍado, regisífado em ata e acesso'fei a todos. atribuiedo-
Ihes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação
22.6.As normas disçiplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Adrr inistração. o principio da isonomia, a Rnaldade e a segurança da contratação
22.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração rão será. em nenhum
caso, responsávelpor esses custos. independentemente da condução au do resultado do processo licitatório
22.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexas. excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, SÓ $e
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.8.0 desateadimento de exigências formais não estendais nãc importará o afastamento do ticitante, desde que seja possível o
aproveita ente do ato, obsewados os princípios da i$o o ia e dc interesse póbiico
22.9.Em casa de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos au demais peças que compõem a processo. prevalecerá as

22.10.0 Edital está disponibilizado. na integra. nos endereços eletrõnicos:www.licitacoes-e,com.br, https://tiangua.ce.gov.br/.
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e também poderão $er lidos e/ou obtidos no endereço Av. Moisés Moita, 785 -Nené Plácido, Centro, nos
dias úteis, no horário das 08:00horas às 17:30horas. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos Interessados.

deste Editalsl€

Tianguá/CE, 13 de junho de 2022

ANDRADE E V. :ONCELOS
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ANEXOI

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
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M Prefeitura de .P

uangua③ Ü.

TERNIO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

i. 0BIET0: AQUISIÇÃO {)E nOÇAOKIRA Uii)R'ÁULICA E APARELHO i)E S}STEIWA i)E
POSICIONANIENTO GLOBAL - GPS PARA GARANTIR O CU&lPRIMENTO DAS ATIVIDADES EXTERNAS
DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DO MUNiCíPiO DE TIANGUÁ - C'E.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULCAMENI'O. DIVISÃO POR ITEM E

2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente da Sccrctaria de Agricultura, Pecuária c
l)esenvolvimento Sustentável, órgão responsávelpelo presente processo administrativo).
z.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM(AMPLA T ARTICiPAÇAO E EXCLUSIVO PARA bln
EPP E MEI).

2.2.] .GS QUANI'ITAT}VOS DO OBIETa D[S'fA L}C}TAÇAO
2.2.2. Os itens quc serão disputados no presente processo serão destinados à ampla participação e Exclusivo pala ME, EPP e
MEI

2.3. DA FUNDANIENTAÇAO LEGAL:
2.3.1.Regido peça ]«ei n.' l0.520, de 17 de julho de 2002 c, subsidiariamente, pela l-..ei il.o 8.666 de 21 de junllo de 1993, com
as aitelações da !,zi a.' 8.883/94 e da Lei o.' 9.648/98, peia Lei Con1llemcaÍa{ n" .i23/20G6 e suas a cíaçêes posteriores,
Decreto Federal nü. l0.024/19, dc 20 dc setembro de 2019

3. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA I,ICITAÇÃO ESTÃO DIVIDA'DOS DA SEG'UIN'TE FORMA

ITEM 02 - EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEI

GPSMAP
Quádruplo. Conexão via BLUET00TH. Cabo. dados. Documentação e Garantia de 12
Meses com a Empresa ou representantes no Brasil. Design robusto e à prova de água
ipx7 caiu utilização atl'avés de botões e uma tela colorida de 2.6" polegadas legíveis
sob luz solar cona um receptor de alta sensibilidade com antena quad l)elix e suporte
muiii-GNSS {GPS. GLONASS e GaííÊeo). &lé:n de uma büssoia de 3 eixos ço: a timeEI'o
baroutétrico disponíveis. além de caneta 8mp. Colectividade sem f'ios através de
tecnologia Bluetooth e ANTA disponíveis. vida údl da bateria: até 16 horas em modo
GPS com precisão média de 4 a 8 meti"os. Com 8 GB de memória incorporada e uma
ranhul'a para cartão micro SD. que pei'cite expandir o armazenamento, com poder
de transferir com c03nodidade os mapas.

GPS/GI.ONASS cnm Mana 'l'ono Active América do Sul. com Antena Helix

2

4. J USTIFICATJVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.1. A aquisição dcl equipamento a ser licitada se füz necessária, pois o planejamcnto das atividadcs da secretaria contempla
larcJ.as diversas, de complexidade variada, e visa atender às demandas das coinunidadcs rurais em toda a extensão territorial
do município oferecendo assessorâinento e asxislência técnica aos produtores e pata viabilizar as açõcs planejadas, é
inpíescindíve} quc a pasta disponita de n criais des irados & t»a maluteeção dos {rabaibos e quc ofeícçatn adeqi :idas

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará WWWjlan
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ITEM O[ - AMPLA PART]C]PAÇ 0

  : : ;= '.:?:: 1 '' .'esPEciricACÃd : : QTDE=

l

Roçadeira Hidráulica (articulada) - ideal para roçarem de aceiros. margens de
caminhos. rodovias, cercas vivas e dc arbustos; com acoplamento aos tutores
agnco[as paio sistema ])id[-áu]ico 3 pontos cana aciona]nento pe]a tomada de força
[5L.0 RPM; potência n]ínima de 6D cv na tomada dc potência (genericamente
:racore$ com pc ência acima de 7S cv u idade de corte anima de }.SQm de }argu3'a
de trabalho

IJND l

 



condições para a realização de suas atividadcs precípuas, nas aquisições dos equipamentos a fere.m licitados;xÜ..s.a atender
demandas da Secretaria de agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Sustentável

5. DOS RECURSOS ORÇAM.ENTÁRIOS
5.].Os !ccur$cls Soanccifos pata paganeato dais despesas coííerão poí collla de ecu sos p 6p i(}s do Ofçameflto do uaicípi{
de Tittn8uá, na seguinte dotação orçamcritária:

Ol- SE-

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

.'IA l)E AGRTCULTU .R.IA E DES.ENVOLVIMENT'O SUSTENTÁVEL

Q9 09G} 20 ]22 {1{){}7 2.083 - h4a:iutcação das /4tividadcs da Sccfe a ia de Agric.uÍtu$a e Descai- Ecoaâmico

ELEM CINTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes

VALOR DE CONTRAPARTIDA: R$ 91.206,70 {noventa e um mi]. duzentos e seis reais e setenta centavos). Fon.te de

Recursos: Próprios

6. DO MODO DE DISPU'TA
6.1. Será aditado pai'a o envio de lances no pregão e]etrõnico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, cüm lance filial e fechado.
6.2. O valor estimado para os itens possuirão caráter sigiloso: conforme Art. 15. $ 1a do DECR.E']'O NO .].0-024, DE 20 DE
$eTE$48RO DE 20}9. qtla. diz "0 caáteí sigiloso do vai.Of estimado ou do xator máxin c} aceitável pa!'a a co t citação será
fundatnentado no $ 3" do art. 7o da Lei Ro 12.527, de .18 de OO\rCMbÍO dc 20il, e no art. 20 do Decreto oa 7.724, de .t.6 dc
maio de 2012'

7. RELATIVA A H.\BILITAÇAO .JURÍDICA:
7.].RECISTRO COM ERCIAL: no caso de empresa (firma individual), no rcgistro público de empresa mercantil da Junta
Comcfc &!; devendo, no caso ãa icitante ser & s ceísai, ã! &! u agência, apresentar o íegistro d& iti eã i de opcí:! coam
averbação no registro da Junta onde tem $edc a matriz.
7.2.ATO CONSTITUTIVO, IESTATUT0 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO etn vigor devidamente
registrado no icgistro público de enlptesa mcrcanti] da. Junta Comercial., em se tratando de sociedades empresárias c, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos dc eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a
sucursa!, filial ou agência: allrcscntaí o {egistlo da Junta onde opera coam averbação no rcgistro da Junta onde !cm sede a
matriz. Sc o contrato sacia! !tão $or co soÍidado deverão scr apíese! c<ados os :!diíivos posteriores io contrato i iciáli e se
consolidada, existindo) alterações posteriores, também, essas serão exigidas
7.3.INSCRIÇÃO 1)0 ATO CONSTITUTIVO, no caso dc sociedades simples cxccto coopelaiivas - no Cartório de
Rcgistro das Pessoas Jurídicas acompanllada dc prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante set a sucursal.
filial ou agência, apresentar o rcgistro no Cartório dc Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com avcrbação no
Caíí6rio {lade te sede matriz.
7.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no País, e
ATO l)E REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONANIENTO expedido pelo órgão campçtenuc: quando a
aLividade assim o exigir
7.5. Cópia autenticada de documento ollcial de identificação dc todos os sócios, dírctoícs ou do eml)rosário individual- No
caso de sociedade anónima pode seí apresentada a cópia dc docum8ilto oHcia] dc identificação dc seus administradores,
membros de coasc ho de ad i istraçâo c da difetcria {!compailhadas dos aios quc {ls {lomeaíaln

8. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN PJ):
8.2. Prova de inscrição no cadastro dc contribuintes cstadua] (FIC) ou municipal. conforme o caso. sc houver: relativo ao
domicílio ou sede da }ícitautc, pc?!i! e! te ao seu fama de atividade c cítmpatíx elcom {} {.}bjeto coa !agua!;
8.3. Pro\a dc Regularidade relativa aos Tributos Federais e l)í\ida/\uva da União (inçiusivo contiíbuiçõüs socials>, com
base na Portaria Conjunl.a RFJ3/PGFN n' 1.751, de 02/10/2014;
8.4. Prova de rcgulat'idade para com a J,azellda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaduais de
seu domicílio ou sede:

8.5. Prova de regularidade para cair a J.azenda municipal mediante a apresctatação da Certidão Negativa dc r)Óbitos

8.6. Prova de regularidade relati\a ao Fundo de Garantia por lcinpa de Ser\iço (I'GTS) mediante a aprescnlação do
Certificado dc Regulitridade Fiscal( ClqF);
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8.7. Prova de inexistência de débitos {iladin)peidos pera:lte a .justiça do !íabalho, mediante a aprcscnlação dc Certidão 'o
Negativa de Débitos Tíabalh $ía$ -- CNDI', cm c(} fofmidadc cam G disposto aa CLT ccm as alterações da Lei NÜ. }2.440/! 1
-- DOU de 08/{}7/20{ i
8.8. Havendo alguma restrição na compr(.)vagão da regularidade J.iscas c trabalhista, aos licitantes enquadrados como
microempresas c empresas de pequeno porte. será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, Guio {crlno inicial
corresponderá ao momento eín que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais ccrt.idõcs negativas ou posit.idas com
efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaração.
8.9. As microempresas c empresas dc pequeno porte deverão apresentar toda a docutnentação exigida para efeito dc
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, Dlcsm.Q que esta apresente alguma restrição;
8.10. A não lcgularízação da documentação, no prazo cstatlclccido, implicará dec.adência do direito a registrar o preço, sem
prejuízo das sanções ])revistas no ar1. 81, da l..ci 8,666/93: sendo J,actlltado a convocação dos licitantes remanescentes, na
ordem dc c asse ic: çã , para a assinaÍufa da respectiva ala, ou a revogação da }iciutção;

9. RELATIVf4 .A QUALIFÍC.4ÇÃO ECONONÍICO-b'INANCEIR.4:
9.1.Certidão nc'cativa de Jlalênçia ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.2.Balanço Patrimonial e demonstrativos cotltál)eís do último exercício social. ja exigíveis e apresentados i\â turma da lei,

le comprove a boa situação Hnanccira da empresa, vedada a sua substit\lição por balancetes ou balanços provisórios,
üdendo ser anual.içados por ín(vices oficiais, quando encerrado há tnais de o3 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

a.l) Observações: serão considerados accitos como na Forma da lei o balanço .patrítnonia]e demonstrações contábeis

a.í-] ) Socicd dcs regidas peia !.ci n' 6.404/76 (sociedade a â imal:
Publicados cm Diário Oficiais
Publicados em jornal de grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.] .2) Sociedades por cota de responsa])i]idadc ]ímitada (l.TDA)
Por ['otocópia do livro ])iário, ínc]usive com os Termos dc Abertura e de Encerramento, devidatnente autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicílio da ]icítantc} ou cm outro órgão equivalente; ou
Fotocópia do Balanço c das Dcmonst.rações Contábeis devidamente registíados ou autenticadas na Juittü Comercial

da sede ou ciomiçílío da licitante

a.1.3) Socicdadcs sujeitas ao regime estabelecido na Lei Colnp]cmcntar n' ]23. dc 14 cle dezembro de 2006 - estatuto das
M.icraemprcsas c das Empresas de Pe.quero Pane "S] MPLE$'':

Po{ ib }c $pia do livro Diária, iilc ! tive com cs Termos dc Âbcri-uía c de E cerra! $ {o, devidamente c içado 11a
Jtlala Comcrcia (3a sede ou domicâÍü da iic{ ante ou em outro órgão eqlivaÍcnte; ou,

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidalnet\te registradas ou autenticadas na Jur\tâ Comercial
t sede ou domicílio da licitante.

a. 1.4) Sociedade criada no exercício Bm curso
Fotos(3pia do Balanço de Abertura, devidamente rcgistrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

da licitante:
O balanço patrimoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinüclos por Contador ou por outro profissional

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, l:içando, pois, estas sociedades dispensadas da
análise dos índices do balanço.

eaicndimcnío acerca do prazo de va! dado do a esmo. Pof !neiü do Ac€1çtdão i-!6/20}6-PÍ lábio, posÍcritlímeai,e !eÍ'efenciado
pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário: o TCU adotou posicionamento sobre o tema quc prima pela regra prevista no
instrumento convocatóri(l. No caso

'(...) refutando argumento da representante quc alegava q\ie a validade
dos ba[unços antigos findar-se-ia cm 30 de abril, quando ,]á teriam que
ser apresentados os dQnlonstrativos ano contábil dç rcJ.erência, o
Tribunal entendeu quc deveriam ser sopesados outros príilcípios, como
o da razoabilidade c o da cconomicidade, frente a tilD rigorismo
excessivo e à possibilidade dc reconhecer como válidas ambas as datas:
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⑤
janto a do Código Civil, qUaJltO a da Instrução Normal.ivl da Rççdh
Federal." (Acórdão TCU 2.145./17-Plenário). "'

a.3) 1)essa forma, esclai'ecemos o entendimento no sentido do estabelecintento dc dois prazos distintos, a depender da
adoça\o ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útilde maio para as empresas vinculadas ao
Spcd; c 30 de abrilàquelas que não o utilizam.

18. NELA'FAVA À QUALÍf'!CAÇÃO I'ÉTNICA
!8.!.Atestado de Capacidade Técnica c013} idem i caça dc zssiaanee, com a mesma cspcc acação exig;da: discfi { ada ou
similar, fornecida por pessoa jwídica dc dircit páb co otlpfivado, que compro't'e que a licitanÍe possuí aptidão pala G obict(
deste certame

ll. l.)EMAIL DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
J.].]..Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, dc 2.7/10/1999, publicada no DOU de 28/iLO./1999:
e ao incisa XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menor'e$ de 1.8 (dezoito) anos cm traballlo nol.urna,
])erígoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezasseis) anos em traballlo algum, salvo na condição cle apt'endiz, a
parlir de ] 4 (quatorze) anos, conforme modelo constante dcts Anexos deste edital
1] .2. ])eclaração expressa de integralconçoldância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante dos
Anexos deste edital
11.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis. dc inexistência de fato supcrvcnicnl.c iinpcditivo da habilitação, ficando ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências poste ioícs, conforme modelo tonsuanle dos Anexos deste edital (aí1.32. $2''. da
Lei }}.ü 8.666/93}.
! }.4.gin $e {tatando de micfccmprcsa oü empresa de peqeeao }xlHe (R4€ ou EPP) quc posei.:a rcstí ção ãsca{, q aRIa :i }$

docualentos exigidos neste cortante, deverá aflreselltar a declanição de quc consta a restrição isca que se compromete cm
sanar o vício. no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43. $ 1' da Lci Complementar N'. 123. t)6
11.5. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na dcsclassifl.cação da licitante, conlormc prevê art. 5' do
Decreto Municipal n' 139/2014, de 23 de dezembro dc 2014.
11.6.No caso de LICITANTES DEVll)AMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, a
documentação mencionada nos subitens7 a 9.poderá scr substituída pela apresentação do Ccrtillcado dc Registro Cítdastral
(CRC) junto à Prefeitura Municipa] dc I'íünguá 'CE: juntamente com a Prov:i de regularidade para com a lazcnda federal
mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos l"rí.bulas Federais e a Dívida Ativa da União
ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB./PGFN N". 1.751 de 02/10/2014 e Certil'içado dc
Regularidade (CRF) junto ao FGI'S. assegurado, neste caso. aos demais liçiiantcs. o direito de acesso aos dados nele
conslanLcs), o qua] deverá ser entregue ac{)inpanhado dos docuincntos tratados no subitcm 8.deste edital, cuja autenticidade c
pí;izí} dc validade serão analisados pelo Plc8ociío
!t.6.i. A doeu ci çã{ coasÍaate do Cadastro de FoTneced ícs da Pfc11ei u zt q iilicipa} de Tiaaguá/CE deverá {ztnlbém
ei contrai-se den! o do prazo de validade e atendem ao disposte} ncsi.c cdita}
11.6.2.}iavetldo :t ttecessidadc dc envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação da(tueles
exigidos neste Edital c já apresentados, o li.citante será convocado a encamitlhá-los, em formato digital, via sistema. no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO)HORAS: sab pena dc habilitação.
11.6.3. Somente haverá a necessidade de c.ompro'ç'ação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
t 1.6.4. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dítercntcs, salvo aqueles legalmente
permitidos
} } .6.S, Se o licitante for a mat:riz, todos os documentos deverão estar cm nome da .matriz, e sc Q licitante I'or a l:ilial, todos os
documentos de'\'farão estar cm nome da filial, excito aqueles documentos que, poli! própria natuiezn, comprovadamente,
forem einitídos somente cm nome da matriz
11.6.6. Serão aceitas registíos de CNPJ de licitantc matriz e filialcoin difêrcnças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/fGTS, quando for con p {lvada a centralização do recolhimento dessas contíjtluiçõcs
! i.6.7.A dcciafação dc vel3cedor aco tcccfá c mo e to ia3ediaÍameRlc post:cfiof à fase de ]tabiiÍtaçãa
! }.6.8.Havendo t ecessjdade de aoaÍisar minucíosalnente os documentos exigidos, o Pregoeiro stlsFendcrá z} sessão,
inbrmando tlo "chat" a nOVa dada e horário para a continuidade da mesma
11.6.9.Será habilitado Q licitanle que não comprovar sua habilitação, soja por não aprcsel\tar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital
11.6.1(}.O licitante provisoriamente vencedor cm um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as exigências do item em quc venceu às do item em
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de habilitação, alérti da aplicação das s:inções cabíveis
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] 1.6.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitantc será declarado vcnccdE:!

12. DA FORMALIZAÇÃO E ENTR'EGA
12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o
Município de I'ianguá/CE, através do Sctor Solicitantc: representada lÍBIo(a) Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesa, e o(s)
[icitante(s) vencedor(es}, que observará os Lermos da Lci n." 8.666/'93, da Lci n.' Êt).520 02: dn cdita] c dcnlais normas
pertinentes
]2.2. DAS ORI)ENS l)E COMPRAS: A entrega do ob.leio deverá ser realizada em aié 30 (trinta) dias, almoxarifado da
Prefeitura Municipal, localizada na Av. Moiscs Moita, 785 Ncnê Plácida), Tianguá-CE, após a solicitação da Secretaria dc
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Sustentável, por meio de Ordem de Compra. O não atendimento no prazo
estipulado deverá set justificado por escrito pela contratada, e em caso de descumprimento sem .justificativa oti quando esta
não tenha sido aceita, sujeitar-se-á o contratado às sanções estabelecidas no Edital e seus anexos, rto contrato e nas detnais
cominaçõcs legais.
12.2.1. A ordem de compra emitida conterá os equipamentos pretendidos c a respectiva quantidade, devcnda ser entregue ao
beneficiário no scu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mailao scu
endereço clctrõnico, cujos dados constem do cadastro dc ü)rncccdorcs.
12.2.2. Observadas as determinações e arícntações constantes da ordem dc compra, o fornecedor deverá fazer a entrega dos
equipamentos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta declarando a entrega dos
luipamentos e materiais permanentes.
2.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: A entrega da ab.feto de\erá ser realizada em até 30 (trinta) dias

alinoxaíifado da Prefeitura blunicipal, localizada na Av. Moises Moita. 785 Nenê Pjácído. Tianguá-CE, após a solicitação da
Secretaria de i\gricu]turEt, Pecuária e Dcscnvo]vimcnto Sustentável, por meio dc Ordem dc Compra. O não atendimento no
prazo estipulado deverá scr justillicado por escrito pela contratada, e em caso cle descumprimento sem justificativa ou quando
esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á o contratado às sanções estabelecidas no Edital e seus anexos, no contrato e nas
demais dominações legais.
12.3.]. O PR.4ZO I)E ENTREGA PODER.4 SER ESTENDIDO/PRORROGADO. À CRITÉRIO DA
ADMINISTRAÇÃO (CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ANUAL CONJUNTURA), NIEDIANTE SOLICITAÇÃO
DEVIDAMENTE J'USI'lFICADA PELA CONTRATADA.

]2.3.2. Para os equipamentos ob.fetos deste certame, deverá ser emitida íhtura c nota fiscal cm nome. da Prefeitura do
Município de Tianguá/Ce
12.3.2.1. As informações necessárias para emissão da futura c nota J]isca] deverão scr requeridas junto a Secretaria
Solicitante

12.3.2.2. No c.aso dc constatação da inadequação dos equipamentos fornecidos às normas e exigências especificadas neste
termo de referência c na proposta dc preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo
máxima de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições: sob pena de aplicação das penalidades catlívcis: na
k)rma da lci c deste instrumento.
12.3.2.3. As prorrogaçóes de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva lcgale conveniência atestado

,lo Município de Tianguá/Ce.
2.4. O objeto licitada deverá ser entregue, ctbservando rigorosamente as condiçõcs contidas neste termo de referência, nos

anexas desse instrumento e disposi.Cães constantes dc sua proposta dc preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento dc todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem [tdctal, cstadua] e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdcnciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do ü)rnccimcnto quc lhes sejam imputáveis, inclusive com tejação a terceiros, e ainda
a) A reparar: coligir: remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em })arte: o objcla do [oineçimento en} que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçõcs
b) Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente à Administração ou a telheiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa tesponsabilídadc a fiscalização ou o acompanllamcnlo pelo
órgão interessado
c) Indicar proposto, aceito pela Admiti.stração. para representa-lo na execução do forriecimetlto. A$ decisões e providências
quc ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser cot.tlunicadas a seus superiores em tempo hábil
para a adição das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais dc\c sc cfctuar de forma a não comprometer o luncionamcnca dos sctviços da Secretaria
Solicitante.

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1. O Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados
SECRETARIA SOI.ICITANTE, conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

fiscalizados pelo servidor, servidor rcprcscntantc da
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14. DO PAGAMENTO: ' ' «... . .. . ' ..\'
14.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos equipamentos licitados, segundo a$ ordens de
compras/autorízüç.ões de fonlecimento expedidas pela Administração; de conformidade c.om as notas fiscais/futuras
devidamente atcst,abas pe]o gestor da despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e Ttaba]histas do ]icitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta.

anterior, através de crédito na conttlbancáíia do fornecedor.

14. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
14.1. As partes sc obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória, da Lei
Federa[n'. 8.666 dc 21 de junho de .1.993, alterada e consolidada c da Lei Federa] n'. 1.0.520 do 17 de julho c]e 2002
1 4.2, O CONTA.ATADO obriga-se a
i4.2.1. {)s equipamentos licitados deverão ser e negues, a contar da "ORDEM l)EICOMPRA", obsewalldo r got'osalne.}l⑩ as
especificações conta.das tio Termo dc RcJ.érência, nos anexos e disposiçõe.s constantes dc suâ Proposta dc Preços, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento dc. todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de ori.gcm lcdcral, estadual e municipal, bem
como. quaisquer encargos .judiciais ou extrajudiciais, sejam Iraballaistas: prevídenciários. fiscais e comerciais rcsullanlcs do(a)
I'ornccimcnto/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive corri relaç.ão a terceiros, em recorrência da celebração
do Contrata. e ainda
a} a reparar, corrigir, remover o subst !r, às suas expensas, tlo rota! ot! em parte, o objcto do coa ralo cm que se
vcHficarem vícios, defeitos oii i1lconeções;
b) rcsponsabíjízar-se ])elos danos ca\içados diretamcntc à Administração ou a telheiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluítldo ou induzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o ac.otll])andamento pelo órgão
iilteressado=

c)aceitar, nas nlcsmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se Hzerem no Jlornecímcnto, 2tté 50% (cinquenta
por cento) do valor inicialatualizado do contrata, na forma da medida provisória n' 926 de 2020, art. 4' -1 c/ou na forma do $
lía do artigo õ)5 da i.ei 11ü. 8.666 de .iutiho de }993;
14.2.2. O ]ícitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos íbmecidos pelo Contratante, em decorréncia
dos equipamentos objeto do presente contrato, adorando medidas internas de segurança.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. Acompanlaar e fiscalizar a exewção do ob.loto c(}ntratual, por meio de servidor especialntente designado pala esse fim:
podendo. em deçarrência. solicitar providências da Cotttratada, que acendera ou justificará de ilbediato
}5.2, eietuaí cs paganeai s dcx idos ao co {faÍado nas co dlções e$ belecidas ! o edi.ta]. e t Teínlo de }cfelê!\cií!.
15.3. Indicar o local e horários em que deverão scr entregues os materiais.
15.4. Permitir ao pessoa]da CONA'RA']'ADA acesso ao ]oca] da entrega de.sde que observadas as tlornlas de segurança.
15.5. A responsabilidade pela adtninistração e. manutenção dos equipamentos fica a cardo do Município de Tianguá

16. DAS SANÇÕES
} 6.1. Na hipótese de descumprinlenta, por parte do Contratado, dc qualquer das obrigações dcíiaidas neste instrumento, ou
ean outros doculneaios que o colnpiemeaÍen, serão ap iradas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 23, de
jutllto de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas
16.1.1. Sc o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certatne: ensejar o
retardamento do ll)rnccimcnto do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou I'saudar na execução do contraía,
comportar-sc dc modo inidânco ou c{)meter l.raudc {liscal, Hcará impedido dc licitar c c.ontratar com o Município de
Tianguá/'CE e será descrcdcnciado na Cadastro da Prefeitura Municipal dc Tianguá.'CE pelo prazo dc até 05(cinco) anos:
sea} prejuízo de a?!ilação das seguioÍes multas e das demais c miaações legais
i. Muita de !0%: (dez por cen o} sobre o \-alar da contratação nQ caso dü
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar«se de modo inid6neo;
11. Multa moratória de 0.3% (três décimos par cenEo} por dia de atraso no forneciincitto de qualquci otnjeto contratual
soi c }3do. aíé o mini e de }0%(dez pof ce! te sai)fe o valor do co !falo. casa se & ii crio: a 3Q ÍE:ii ta} dias, caso de
retardamento na execução do contrato;
llt. Multa moratória de 10% (dGZ Flor centu} sobre o valor contratado: na hipótese de atraso superior a 3í] (l.finta) dias no
fortlccimcnto do objeto contratual
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IV. Na hipótese de ato ilícito. otJtras ocorrências quc possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do cona.ratoxh'i lviãades
da Administração, desde que não caiba a aplicação dc sanção mais grave, ou descuinprimento por parte do licitante dc qualquer
das obrigações dclinidas neste instrumento de contrato ou cm outros docutnentos que o complcmcntcm, não abrangidas nos
subitens anteriores, se!'ão afllicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas oa Lei llo. 8.666 de 21 dc jui\ho dc 1993, alterada
e consoíidztda, e aa i..ei Ro. : 0.520 dc }7 dc .julho de 2(}02, as segui! !es i)elas:
a) adveltêacÍa
b) mu11a dc até 05% (cinco por centos sobre a valer contratado:
16.2. Após o devido) processo adnlinistrati't'o, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento
serão descontadas dc qualquer crédito existente no Muni.cípio de. Tianguá/CE cm favor da Contratada ou copiada
.judicialmente, na inexistência deste.
16.3. A$ partes sc submetcrão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n'. 8.666 de 21 de .junho
dc 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatória

17. DO REAJUSTAMENT'O EM SENTIDO GERAL
]7.!.REAJUSTE: Os \ aíoíes coilslaates das propostas não soücfão rc4usíe {inees de decorlídos ].2 (doze) meses, hipól:ese
Ra qua poderá seí ue iz do o íRtfiçe iGP bí da Flindação GE ú ie] Vergas
t7.2. REEQtltt,IBRtO ECONOA'loCO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou prev;cíveis,
porém de consequências incalculáveis, rctardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
.aso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econâi.mica extratlrdinária c extra contratual, poderá, mediante
.ocedimento administrativo onde reste demonstrada lal ituação c termo aditivo, ser restabelecida a relação quc as partes

pactuaram inicialme.üte entre os encargos do contrai,ado c a retribuição da Adinínistração para a justa remuneração (}os
equipamentos, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forflu\ do artigo 65, TI,
;d" da Lei Federaln'. 8.666/93, alterada e consolidada.

1 8. DA VIS:TA TE(:MICA
i8.!, .À Secretaria lteressada: & íes dc homologar 3 iiçitação: poderá promover vistoria aas ;Rst.a açõcs da empresa
vencedora da Licitação, por meio dc í.uncionário da píóptia secretaria, com a 6nalidade dc comprovar a capacidade de
prestação dos ser'ç'içou, utilizando para isso check.list çom pontuações a partir de itens que a mesma acllar pertinente ao
atendimento das exigências dc acordo com o ob.isto lícitado.
18.2. Caso a Secretaria considere as instalações da enlprcsa inadequadas a Proposta. de Preços será íeçusada e convocado o
próximo licitante na ordem de classiHcação de Propostas dc Preços e, assim sticessivamentc

19. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Este teimo de referência,visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade Pregão
Ela.{êaica, coosiaado !idas as ccladições nwessárías e sufic entes, ficando proibido flor este cínlo exigir clalisu:as ou
condições que colnpromclam, reslfia8am, oa fftisítçm o caíáler competitivo e eslabeicçam píe&rê! elas ou des inaç8cs cn
razão de naturalidade dos licitarttes ou dc qual(luar outra circunstância impertinente olt irrelevante para sua especificação,
cona'armo disposto l\os incisos 1, 11 e Toldo art. 3" da Lei NO. 10.520/02.

q.2. Reproduza-se J.ielmente este termo dc rclcrêitcia na minuta do edital c .A.nexos.

Tianguá/Ce, 09 de junho de 2022.

Z
SECRETÁRIA DE AG [AR.[A

E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
DO MUNICÍPIO DE ViANCUA,fCE
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ANEXO 11- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÕNtCO Ne 0'1f2022.SEAGRI

aBJETO: AQUISIÇÃO OE ROÇAR)EIRA HIDRÁULICA E APARELHO DE SISTEMA DE POSICIONAMENTO GLOBAL - GPS PARA
GARANTIR O CUMPRIMENTA DAS ATiViBADES EXTERNAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DÊ AGRICULTURA,
PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO susTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE TIANGUÂ - CE, tudo conforme especificações contidas no
TERhlO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital

ITEM

VALORTOTÀL DO ITEM R$.
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$.

Pfã2o de validade da Proposta de Preços: 60(sessenta} dias.(Conforme estabelecido eOtgj@
Dedaramas de que nos preç todas as despesas incidentes sobre a execução do fomecimen;to referentes a
tributos, encargos sociais, e demais ânus atinentes à execução do objçlg.desta llçBqçêq
Declaramos de que o propo uisitos de habilitação e que sua Proposta de Preço está em conformidade
com as exigências do instrumento convocatória (editall
Data

CeafáÀv. Moises Moita. 785 - Nenê Piáaao CEP: 62 327-335
DNPJ: 07.735.178/0001-20 - GGF: 06.920.167.1 - Fine: (B81 3671-2288

ITEM ESPECIFICA ÃO UND QUANT MARCA/140DELO V. UNIT R$ V. TOTAL R$
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ANEXO ilÊ - MODELA DE DEÇLÂRAÇQES

PREGÃO ELETRÕNICO NO 01/2022-SEAGRI

DECLARAÇÃO

eNOME...E QUALIFICAÇÃO DO FORN:CEOOR}, DECLARA

a} sob a$ penas da lei. para todos os Hns de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de prova em processo licitatório junto
a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999, publicada
na DOU de 28/10/1999 e aa incisa XXXjll, do artigo 7o. da Constituição Federal: não emprega menare$ de 18(dezoito) anos em trabalho
naturna, perigoso ou insalubre. nem emprega menores de }6(dezesseisl anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 jquatoíze) anos
b> sab a$ penas dalel: para todos os $ns ãe direi o a que $e possa p es ar: especialmente para 6ns de píc?a em píowssclÉclÍatóóe, c
a Prefeitura Municipal de Tianguâ/CE, Estado do Ceará. que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;
cl que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que
Hcamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32. $2'. da Lei n.' 8.666/93

Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(CE>. de 2Q

DECLARANTE

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido- CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará www:!!ang!!a.:çg:üe!:b! / 'b
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ANEXOIV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÕN[CO N' O1/2022 $EAGR]

CONTRATO N

pelojal

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Tianguâ.CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
CNPJ N' ., , denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato

, SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE .. e do outra lado a Empresa
inscrita no CNPJ N' . com sede na , CEP

Eelefc e: 1 , E-mail: .. de agora em diante denominada CONTRATADA.
neste ao íepreseníado peiota} $rea>. , Inscãicea) o C?F sob G N' . . {em
justo e conüatado o seguinte:

Srjal

E-mail

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Administrativo n' - . na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO NO 01/2022-

SEAGRI, em conformidade com a Lei Federaln', 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal
n'. l0.520 de 17 dejulho de 2002 e a Lei 13.g79/20.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.i. AQUISIÇÃO DE caçADEiRA HIDRÁULICA E APARELHO DE sIsTEMA DE POSICIONAMENTO GLOBAL GPS PARA
GARANTIR O CUMPRIMENTO DAS ATIVIDADES EXTERNAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DG ⑩UNiCiPiO DE TIANGUA CE, tudo CGafofme especlãcações mn$das oc
TERMO DE REFERENCIA canela {e do Anexo : do Edital

ITEM

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E Da PAGAMENTO
3.'t Opresente①ntíaoÍemvaiorgtobalde R$ 1. ;;; : }, aserpagonapropor②odaenkegadas
eqwp men cs e Materiais pemenenÍes, segunac as autorizações üe foíneçinenic/ordens de ccmpía expedidas: ce w f rmidade ccm
as notas fiscais/futuras devidamente atestadas pela Secretaria de . acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas,
Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos equipamentos e materiais permanentes. conforme verificação do
mesmo pelo setor responsávelda prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no capot desta cláusula, observadas as
disposições editalícias.
3.3. Por ocasião da entrega do materiallicitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A
Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE - Secretaria de , com
endereço à . inscrito no CNPJ sob o n'

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4,'i, O píeseate l s mento produzirá seus jürdiccs ê !egais efeitos a pa 8r da data de sua assinatura e vigefá atê

de
de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1.0s recursos financeiros para pagamento das despesas de execução das obras e serviços correrão por conta de recursos próprios do
orçamento da município de Tianguá, na seguinte dotação orçamentária

OI . SECRETARIA OE AGRICULTURA. PECUÁRIA E DE$ENVQl:VIMENTQ ;$U$11;EblL

00TAÇÃO ORÇAMENTÀRIA:
09 0901 20 122 0007 2.083 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Desenv. Económico
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes
Fonte de Recursos: Pré;Frios.

Av. Moises Moita, 785 - Nenê P]ácida- CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará ]88811B!:!!gDggg.,gg

CNPJ: 07.735.178/a001-20 - CGF: 06.920.167-1 «- Fere: j8SI 3671-2288

ITEM ESPECIFICAM\o UND QUANT MARCA/MODELO UNIT R$ TOTAL R$

             
/ALAR TOTAL DO ITEM R$    



⑤
6.1. As pares se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente a$ disposições do instrumento convocatóribi. da Lei Federal n': 8.666
de 21 de junho de !993, alterada e consoEldada e da LeIFederalnP l0.52Q de t7 deju he de 2Q02.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. A entrega do objeto deverá ser realizada em até 30 jtrinta} dias, no Almoxarifada da Prefeitura rdunicipal. localizada na Av Moises
Moita. 785. Nenê Plácidos Tianguâ-CE. a contar da "ORDEM DE COfdPRA". observando rigorosamente as especificações contidas no
Termo de Referência, aos anexos e disposições ®nsbnte$ de $üa Proposta de Preços. assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais. sejam trabalhistas, previdenciários. Hscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento.rexecução/prestação que lhes sejam
imputáveis, inclusive cam relação a terceiros, em decorrência da celebra⑩o do Conbato, e ainda:
a) a reparar. corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte. o objeto do contrato em que se veriHcarem vícios.
defeitos ou incorreções=
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiras, decorrentes de $ua culpa ou dolo na execução
do contrato. não excluindo ou íeGuzindo essa responsabilidade a nscaiização ou o acompanhamento pelo órgão interessados
c)aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se Rzerem no fornecimento. até 25%(vinte e cinco por
centojdo valor iniçialatualizado do contrato. na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8,666 dejunho de 19931
6.2.2. O licltante vencedor guaFdaé sigla sobre informações e documentos fcmecidos pelo Con&atanle: en decoKênçla dcs
equipamentos e materiais permanentes objeto do presente contrato, aditando medidas internas de segurança.

6.3. OAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.3.'1. Acompanhai e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim
em decorrência. solicitar providências da Contratada, que atenderá au justificará de Imediato
6.3.2. Efetuar as pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo ae referência
6.3.3. 1ndiwr o !orai e horários em que de eíão sef entiegoes o$ materiais.
6.3.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda entrega desde que observadas as normas de segurança
6.3.5. A responsabilidade pela administração e manutenção dos equipamentos figa a cardo do Município de Tianguá.

podendo

CLÁUSULA SÉTIMA . DA FORMA DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
7.1. DAS ORDENS DE COMPRAS; A entrega do objeta deverá ser realizada em até 30 jtrinta) dias. no Almoxarifado da Prefeitura
IMunicipal. localizada na Av. Moises Moita. 785, Nenê Plácida Tianguá-CE. mediante expedição de ORDENS DE COraPRAS. por parte
aa aümmistração ao iiçitaníe vencedor. que indicaíãa os quantitativos a serem entregues. de acordo com a conveniência e apoítunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante
7.1.1. A ordem de compra emitida conterá os equipamentos e materiais permanentes pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ac beaeflciário no seu endefe③ física, ou enviada via fac-símile ac seu nüⓕero de telefo e. ou ainda remetida via e-nal} ao seu
endereço eletrõnico. Guias dados constem do cadastro de fornecedores
7.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a entrega dos
equii)cimentos e materiais permanentes na local, dentro do prazo e horários previstos, oç)ortunidade em que receberá a atesta declarando
a entrega dos bens
7.2. [)O PRAZO E LOCAL DE ENTREGA;A entrega do objeto deverá ser rea]izada em até 30(trinta) dias: no Almoxarifada da Prefeitura
Municipal, localizada na Av. Moises Moita, 785, Nenê Plácido, Tianguá-CE.contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA, nos
:orais determinados Feio $etoí Soiicltante, obsewando rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, no$ anexos
e disposi③es constantes de $ua proposta de preços
7.2.1. Para os equipamentos e materiais permanentes objetos deste certame, deverá $er emitida futura e nota fiscal em nome da
Prefeitura do Nlunlcipio de Tla guá/Ce
7.2.1.1. As Informa③es necessárias para emissão da fatura e nota Hscaldeverão ser requeridas junto a Secretas a $olicitante
7.2.2. No casa de constatação da inadequação dos equipamentos e materiais permanentes fornecidas às normas e exigências
especificadas no termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará. devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas adequadas às supracitadas condições. sob pena de aplicação das penalidades cabtveis. na
forma da lei e deste instrumento.
7.2.3. As prorrogações de prazo serão cançedidas somente mediante jusliücativa: permissiva legal e conveniência atestado pelo

7.3. Os equipamentos e materiais permanentes licitados deverão ser entregues. observando rigorosamente as condições contidas neste
termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes,
assumindo Q fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os opostos: tuas e quaisquer ânus de Origem federal* estaduale
municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas. previdenciários. Êscais e comerciais resultantes
da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros, e ainda
a} A reparara corrigir, remover ou substituir: à$ suas expensas. na totalou em parte: o objeto do fornecimento em que se veriRcarem
vícios, defeitos ou incoaeções:

brAv. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido- CEP: 62.327-335 - Tianguá - Cêará WWW:!!gU
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b) Responsabilizar-se pelos danos CatJSados dlretamente â Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessados
c) Indicar preposta. aceito pela Administração. para representa-lo na execução do fornecimento As decisões e providências que
ltrapassareB) a ccmpetêocia do regfese8tante do fornecedor deverão $er comunicadas a seus superiores em tempo hãbi: pan a adição

das medidas convenientes:
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos ser'/idos da Secretaria $Qlicitante

CLÁUSULA CITAVA - DAS ALTERAÇÕES € REAJUSTE DO CONTRATO:
8.1.REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual
poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vergas.
8.2. REEQUILÍBRIO ECaNOMICO FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirêm fatos imprevisivets. ou previsíveis. porém de
mnsequências inca$cuíãveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda. em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extra contratual. poderá. mediante orocedimento administrati /o onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram Inicialmente entre os encargos do
contratado e a retrlbuiçãa da Administração para a justa remuneração dos equipamentos ê materiais permanentes. obleüvando a
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do conüatü, na forma do artigo 65, 11, "d' da Lei Federaln'. 8.666/93, alterada e
consolidadansc

CLÁUSULA NONA DA$ SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descumpíimenta. por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada, as seguintes penas:
9.1,{. Se o CONTRA{AI)O deixai de {ofnew{ ou apresentar documentação atsa exigido para G arame, ensejar o retardamento do
fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrata. comportar-se de modo inidâneo
ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura faunicipalde Tianguà/CE pelo prazo de até a5 lcinco} anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
mmina®es legais
1. Multa de ID% Idez por centos sobre o valor da contratação no caso de
al apresentar documentação falsa exigida para o certame:
bjnão manter a propostas
ç) fraudaí na execução do contrato
djcomportar'se de modo inidõneo
1. Multa moratória de 0.3%(três décimos por centos por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual solicitado. até o
lImIte de 10% {dez por centos sabre o valor da contrato; caso seja !nfeílor 3 3Q llílnta} dias. no mso de retardamento na execu⑩o do

11 hlulta moratória de 10% jaez por centos sobre o velar contratada. na hipótese de atraso superior a 30(trinta) dias no fornecimento do
objeto contratual

Administração: desde que não caiba a aolicação de sanção mais gra-/e. ou descumprimento por parte do licltarte de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento de conbato ou em outros documentos que o complementem. náo abrangidas nos subitens anteriores. serão
aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Leí n'. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada. e na Lei n' l0.520
de i7 de iuiho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência;
ól multa de até 05% jcinço por centos sobre o valor contratado
9.2. Após o devido processo administrativo. conforme disposto na Edital: as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
des⑦ntadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistênda

9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln', 8.666 de 21 de junho de 1993.
alterada e consolidada o no instrumento convocatória.

contraton

deste

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A inexecução totalou parcialdo presente contrato ensaia a sua rescisão, com as consequências contratuais, as previstas em lei e

l0.2. Além da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ücarà resdndido de pleno direito, independente de notiRcação
judicialou extrajudicial, $em que assista à Contratada o direita de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer ínfrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação
na temia dos artigos 77 e 78 da Lei n'. 8.66$ de 2i de junho de 1993.
l0.3 C) procedimento de rescisão observará os ditames previstos nas Brigas 79 e 80 da Lei de Licitações
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS Dl$POSICOES FINAIS

11.1. A CONTRATADA $e obriga a manter: durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas. todas as condições de habilitação e quall cação exigidas no ProcedimeElto Licitatório
11.2. O presente contrato tem seus termas e sua execução vinculada ao edltalde licitação e à Proposta Licltatória
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas na artigo 58 da Lei n'. 8 666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada
11.4. o presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes. com as devidas justificativas,
nos casos previstos na Lei.
11.5. A inadlmplêacia da contratado com referência aos encargos trabathlstas; fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade po{ seü pagamealc, nem poderá oaeraf o oqetc do wntíato ou res l gif a eg larizaçêc e o uso dos equipamentos e
ma eHals pemanen es peia Adninlskação
11.6. O CONTRATADO, na execução do mnüato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar
partes do contrato sem a expressa autorização da Administração
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte. os equipamentos e materiais permanentes realizados em desacordo com os termos
do Processo Licitatório, da Proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de tíanscriçãa, todas as peças que formam o procedimento licitaiório e a Proposta
Adjudicada.
11.9. A execuçãodo contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a} $'(a).

CPF N' representante da SECRETARIA DE
Portaria/Matrícula NO

da Lei 8.666/93.
conforme o Art. 67

12.'1. O foro da Comarca de Tianguà/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em obediência ao
disposto no $ 2' do artigo 55 da Lei n'. B.666 de 21 delunho de 1993. alterado e consolidada

Assim pactuadas. as partes firmam o presente Instrumento. perante testemunhas que também o assinam. para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

Tianguá/CE, de de

MUNICÍPIO 0E TIAnCUÂ-CE

<<<CNPJ N'. >>>
<<<$ecretária(o)>>>

CONTRATANTE

<<<RAZÃC SOCIAL>>>
<<<eNPj N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF NO.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N

2. CPF N
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